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2004, data do requerimento (habilitação Tardia), alterando-se a partir
da presente data as cotas de pensão dos demais beneficiários, em
conformidade com o artigo 218 da Lei nº 8.112/90 (Processo nº
50.000.021.739/2004) BA.

JORGE DA SILVA NETTO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

<!ID186016-0> PORTARIA Nº 180, DE 9 DE JULHO DE 2004

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores SÉRGIO LUIZ RIBEIRO
VALADÃO, Mat. SIAPE nº 1168614, CLÁUDIA KERR PINHEIRO
NAVARRO CARVALHO, Mat. SIAPE nº 1254817, QUELI TATIA-
NA DA SILVA ROSA, Mat. SIAPE nº 1420799 e MARIA ELISA
FONTES TOURINHO, Mat. SIAPE nº 61411751, para comporem a
Equipe de Apoio e Comissão Permanente de Licitação, instituídas,
pelas Portarias nºs 080 de 29 de abril de 2003 e 117 de 07 de maio
de 2004, respectivamente, publicadas na Seção 2 do Diário Oficial da
União dos dias 30 de abril de 2003 e 18 de maio de 2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ALEXANDRE N. RESENDE
Diretor-Geral

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA

<!ID185422-0> PORTARIA Nº 410, DE 7 DE JULHO DE 2004

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições e observado o disposto no art. 25, do Regulamento
do Concurso (Resolução nº 75, de 4/5/2004, do Conselho Superior do
Ministério Público Federal), resolve:

Alterar a composição da Subcomissão Estadual para o 21°
Concurso Público para provimento de cargos de Procurador da Re-
pública no Amapá:

AMAPÁ
Presidente: José Cardoso Lopes
Membro: Paulo Roberto Olegário de Sousa
Membro: José Magno Linhares Moraes

CLAUDIO LEMOS FONTELES

<!ID186045-0> PORTARIAS DE 9 DE JULHO DE 2004

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de
suas atribuições, resolve:

Nº 412 - Designar DANILO DE ALMEIDA MARTINS, Bacharel em
Direito, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, código TC-
201.00, classe C, padrão 15, matrícula 5306-6, para exercer a função
comissionada de Assessor de Subprocurador-Geral da República, FC-
06, para atuar junto ao Gabinete da Doutora AUREA MARIA ETEL-
VINA NOGUEIRA LUSTOSA PIERRE, dispensando-o, em conse-
qüência, da função comissionada de Secretário Administrativo, FC-02.

Nº 413 - Nomear ROBERTA ANDREZZA FAILACHE DE OLI-
VEIRA, Bacharela em Direito, matrícula 8694-1, para exercer o cargo
em comissão de Assessor de Subprocurador-Geral da República, FC-
06, para atuar junto ao Gabinete da Doutora CELIA REGINA SOU-
ZA DELGADO, exonerando-a, em conseqüência, do cargo em co-
missão de Assessor, FC-05, da 3ª Câmara de Coordenação e Revisão
do Ministério Público Federal.

CLAUDIO LEMOS FONTELES

ESCOLA SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

<!ID185188-0>PORTARIA Nº 33, DE 6 JULHO DE 2004

A DIRETORA-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 9º da Portaria 173, de 15 de maio de 2001, resolve:

Dispensar, a partir de 06 de julho de 2004, CLÁUDIA RI-
BEIRO PORTUGAL RIBEIRO PARADA, ocupante do cargo de Téc-
nico Administrativo, Código TC-201.00, Classe C Padrão 15, da
função comissionada de Secretário Administrativo, FC-01, da Se-
cretaria de Cursos da Escola Superior do Ministério Público da
União.

LINDÔRA MARIA ARAÚJO

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S E C R E TA R I A - G E R A L 

<!ID185423-0> PORTARIAS DE 9 DE JULHO DE 2004

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência delegada pela Portaria PGR nº 65,
de 13 de fevereiro de 1992, resolve

Nº 578 - Designar ANA CLEIA FERNANDES, ocupante do cargo de
Técnico Administrativo, código TC-201.00, classe C, padrão 15, ma-
trícula 3954-3, para exercer a função comissionada de Secretário
Administrativo, FC-02, dispensando-a, em conseqüência, da função
comissionada de Auxiliar de Gabinete, FC-01.

Nº 579 - Designar SALVADOR LOPES QUIRINO, ocupante do
cargo de Técnico Administrativo, código TC-201.00, classe C, padrão
15, matrícula 4823-2, para exercer a função comissionada de Se-
cretário Administrativo, FC-02, da Divisão de Análise e Classificação
do STF, da Coordenadoria de Registros e Informações Processuais do
Ministério Público Federal.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM
SANTA CATARINA

<!ID185999-0> PORTARIA Nº 103, DE 6 DE JULHO DE 2004

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria nº 858, de 18 de dezembro
de 1998, resolve:

Designar os Doutores CLÁUDIO VALENTIM CRISTANI,
DAVY LINCOLN ROCHA e JOSÉ ALEXANDRE PINTO NUNES,
Procuradores da República, com exercício na Procuradoria da Re-
pública no Município de Joinville, para oficiar em conjunto no pe-
ríodo de 28 de junho a 23 de julho 2004, como representantes do
Ministério Público Federal, perante a Circunscrição Judiciária de Ja-
raguá do Sul, no mesmo Estado, sem prejuízo de outras atribuições.

WALMOR ALVES MOREIRA

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
NO MATO GROSSO DO SUL

<!ID186044-0> PORTARIA Nº 82, DE 8 DE JULHO DE 2004

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA RE-
PÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exer-
cício da competência que lhe foi delegada pelo EXMO. SR. PRO-
CURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, através da Portaria nº 137,
de 11.03.2003, e tendo em vista a necessidade de serviço, resolve:

Designar o Procurador da República EMERSON KALIF SI-
QUEIRA, lotado nesta Procuradoria, para oficiar, sem prejuízo de
suas regulares atribuições, como representante do Ministério Público
Federal junto à 1ª Vara Federal da 4ª Subseção Judiciária no Mu-
nicípio de Corumbá, neste Estado, no dia 15 de julho de 2004.

SÍLVIO PEREIRA AMORIM

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

<!ID184813-0>EDITAL No- 4, DE 9 DE JULHO DE 2004

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso de
suas atribuições, previstas no Artigo 91, inciso XIV “c”, da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, faz saber aos in-
tegrantes da Carreira do Ministério Público do Trabalho da neces-
sidade do exercício temporário de 1 (um) Membro da Instituição na
Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região/RO. A designação
se realizará pelo período de 30 (trinta) dias, em sistema de rodízio,
obedecendo o critério de antiguidade, combinado com a expressa
liberação do Procurador-Chefe do interessado e dando-se preferência
a Membros que ainda não tenham oficiado naquela Regional. Os
interessados deverão se habilitar mediante requerimento dirigido à
Procuradora-Geral do Trabalho, no prazo de até 5 (cinco) dias, a
contar da publicação deste Edital.

SANDRA LIA SIMÓN

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

<!ID185753-0> PORTARIA No- 1.355, DE 8 DE JULHO DE 2004

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais con-
feridas pela Lei Complementar nº 75, de 20/5/1993 e Portaria nº
308/PGR, de 28 de maio de 1996, e, tendo em vista o que consta no
Processo nº 08190.085455/04-51, resolve:

Declarar vago, a pedido, a contar de 18/06/2004, o Cargo de
Promotor de Justiça Adjunto da carreira deste Ministério Público,
ocupado pelo Doutor RODRIGO VALÉRIO SBRUZZI, com fulcro
no Art. 33, inciso I, da Lei 8.112, de 11/12/1990, combinado com o
art. 287, da Lei Complementar nº 75, de 20/05/1993, por motivo de
exoneração.

ROGERIO SCHIETTI

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

<!ID185924-0> PORTARIA No- 240, DE 7 DE JULHO DE 2004

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, em
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
124, inciso XX, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993,
e considerando os termos da Portaria n.° 128/PGJM, de 26 de abril de
2004, resolve:

Revogar a Portaria n° 93/PGJM, de 6 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de abril de 2000, seção 2,
página 8.

ADRIANA LORANDI

<!ID186059-0> PORTARIAS DE 8 DE JULHO DE 2004

A PROCURADORA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
disposto nos artigos 122 e 124, inciso XIII, alínea "c" da Lei Com-
plementar 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

No- 242 - Designar o Doutor CLAURO ROBERTO DE BORTOLLI,
Procurador da Justiça Militar, lotado na PJM/Bagé/RS, para, sem
prejuízo de suas demais atribuições legais, atuar na Ação Penal
17/04-7 (IPM 48/03), em trâmite na 2ª Auditoria da 3ª CJM, subs-
tituindo o Doutor JORGE AUGUSTO LIMA MELGAÇO, anterior-
mente designado através da Portaria 193/PGJM, de 7 de junho de
2004.

<!ID186061-0>

No- 243 - esignar o Doutor ANTONIO ANTERO DOS SANTOS,
Procurador da Justiça Militar, lotado na PJM/São Paulo - 2º Ofício,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições legais, substituir o
Doutor JOSÉ GARGIA DE FREITAS JÚNIOR, Procurador da Jus-
tiça Militar, lotado na PJM/São Paulo - 1º Ofício, nas audiências dos
dias 20 e 21 de julho de 2004, em virtude de férias.

ADRIANA LORANDI

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

<!ID185734-0>PORTARIA Nº 289, DE 9 DE JULHO DE 2004

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITO-
RAL, no uso de suas atribuições, resolve:

Autorizar, a cessão ao Supremo Tribunal Federal, do servidor
FLÁVIO RIBEIRO SANTANA, Técnico Judiciário, Área de Apoio
Especializado, Especialidade Digitação, para exercer cargo em co-
missão na Assessoria de Articulação Parlamentar, sem prejuízo de
seus vencimentos e demais vantagens.

MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE

S E C R E TA R I A 

<!ID185380-0>PORTARIA Nº 284, DE 8 DE JULHO DE 2004

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e com
base no caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e nos artigos 2º, inciso II,
e 3º da Resolução-TSE nº 20.703/00, resolve:

Designar CARLOS FRANCISCO COSTA, Analista Judiciá-
rio, Área Judiciária, como substituto do Coordenador de Jurispru-
dência, Nível CJ-2, da Secretaria de Documentação e Informação, no
período de 12 a 23.07.2004.

ATHAYDE FONTOURA FILHO

<!ID185986-0>PORTARIA Nº 290, DE 9 DE JULHO DE 2004

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e com
base no caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e nos artigos 2º, inciso II,
e 3º da Resolução nº 20.703/00, resolve:

Poder Judiciário
.
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